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ORDEM DE SERVIÇO Nº 019/2024 

   DISPÕE SOBRE MODELOS E 

PROCEDIMENTOS PARA SUPERVISÃO 

PARA AVALIAÇÃO DO SIM. 

 

PAULO JOSE SILVEIRA CORREA, Prefeito Municipal de Glorinha, no uso de 
suas atribuições legais,  

 
Considerando o disposto na Portaria MAPA Nº 672, de 8 de abril de 2024, 

que estabelece os procedimentos de cadastro no Sistema de Gestão de Serviços de 

Inspeção (e-SISBI), as diretrizes e as regras de transição para a integração de Serviços 

de Inspeção ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-

POA), 

                                             DETERMINA: 

 

1- Procedimentos e modelos para supervisão e avaliação do SIM. 

2- As supervisões estão programadas uma vez ao ano, tanto no serviço de 

inspeção municipal como em 1 (um) estabelecimento escolhido de forma aleatória. 

3- As supervisões nos estabelecimentos servem para avaliar o cumprimento 

de cronogramas, planos de trabalhos, frequência de fiscalização e tomadas de ações 

dos servidores, entre outros. 

4- As supervisões serão realizadas mediante o formulário denominado 

Relatório de Supervisão – SIM – parte I; Relatório de Supervisão Permanente/ Relatório 

de Supervisão Periódico – parte II. 

5- A supervisão Parte I – no Serviço Oficial, é realizada no escritório do 

serviço de inspeção municipal, que deve emitir um plano de ação e que deve ser 

cumprido e acompanhado pelos servidores do SIM via sistema eletrônico 1DOC.  

6- A supervisão permanente ou periódica – Parte II é realizada no 

estabelecimento através do relatório, que é emitido via sistema eletrônico 1DOC para 

que a empresa elabore um plano de ação, que é acompanhado pelo SIM.  
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7- As não conformidades apontadas no serviço de inspeção e no 

estabelecimento, devem ser respondias no prazo de 10 (dez) dias pelo serviço oficial e 

pelo estabelecimento através de um “PLANO DE AÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO” 

e PLANO DE AÇÃO, respectivamente; Sendo realizadas fora deste cronograma visitas 

técnicas ao estabelecimento para avaliação de procedimentos e acompanhamento das 

medidas corretivas. 

8- Os modelos de formulários, parte I e parte II, encontram-se em anexo a 

esta ordem de serviço. 

9- Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
                                                                                    Glorinha, 23 de outubro de 2024. 

 
 
     
 
 
 
 
                                                                                     PAULO JOSE SILVEIRA CORREA 
                                                                                                  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
               Aguido Jost 
Sec. Mun. Agric., Desenv. Rural,  
        Obras e Infraestrutura 
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